
Câmara Municipal de Varginha 

Indicação n9  342/2024 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Varginha. 

O vereador subscritor solicita de Vossa Excelência que encaminhe a presente 

Indicação ao Senhor Prefeito Municipal para a realização de estudos de viabilidade para 

implementar o assento célula de segurança nos caminhões de lixo. 

JUSTIFICATIVA 

A instalação de assentos com células de segurança em caminhões de lixo é 

uma medida essencial para garantir a integridade física e a segurança dos coletores de 

resíduos. Esses profissionais desempenham um trabalho árduo e são expostos a vários riscos 

diariamente, desde quedas durante a coleta até acidentes de trânsito. 

Os assentos com células de segurança fornecem uma proteção adicional, 

especialmente para os coletores que precisam ser deslocados na parte traseira do caminhão 

durante a operação de coleta. A célula de segurança atua como uma barreira contra 

impactos, minimizando o risco de danos graves em caso de colisões ou manobras bruscas. 

Além disso, esses assentos garantem maior conforto durante a mobilidade, diminuem o 

desgaste físico e previnem lesões decorrentes de más posturas ou falta de apoio. 

Adotar essa medida também demonstrará o compromisso com a valorização 

dos trabalhadores, reforçando a importância do bem-estar e da segurança no ambiente de 

trabalho. Assim, além de evitar acidentes, contribui para a redução de afastamentos por 

motivos de saúde e aumenta a eficiência do serviço prestado à população. 

Portanto, o vereador sugere que o Executivo Municipal, por meio do 

departamento competente, estude a possibilidade de implementar o assento célula de 

segurança nos caminhões de lixo de nossa cidade. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Varginha, em 2 de outubro de 2024. 

RODRIGO SILVA NAVE 

Vereador 
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